
MEMORANDO N° 161/2025-STR/ANEEL

À Diretora Agnes Maria de Aragão da Costa

Referência: Processo SEI nº 48500.003997/2025-10

Assunto: Reajuste Tarifário Anual de 2025 da Companhia de Eletricidade do Amapá - Resposta ao Memorando nº 95/2025 – DIR – AMAC

1. Reportamo-nos ao Memorando nº 95/2025 – DIR – AMAC, que trata da solicitação de diferimento tarifário complementar apresentada pela Equatorial Amapá (CEA), no valor de
R$ 21,634 milhões, considerando-se um dos cenários constantes da Tabela 4 da Nota Técnica nº 249/2025-STR/ANEEL, a qual trata da proposta de utilização de recursos
arrecadados conforme previsto nos §§ 8º e 9º do art. 4º da Lei nº 15.235, de 8 de outubro de 2025.

 
2. É importante observar, conforme Memorando nº 152/2025-STR/ANEEL, que o valor de diferimento já considerado na versão atual do cálculo, de R$ 72 milhões, que implica em
efeito médio a ser percebido pelos consumidores de 16,73%, constitui o diferimento máximo previsto nas regras estabelecidas no Submódulo 4.4A do PRORET.

 
3. Todavia, tendo em vista o que consta do §§ 8º e 9º do art. 4º da Lei nº 15.235, de 8 de outubro de 2025, e a possibilidade de alocação de parte dos recursos à CEA, conforme
sinalizado pela distribuidora na Carta CE REG 116/2025, entende-se que cabe à Diretoria Colegiada da ANEEL avaliar a oportunidade e conveniência de atender ao pleito da
distribuidora.

 
4. Neste sentido, com vistas a subsidiar melhor análise da Diretoria quanto ao pleito complementar de diferimento apresentado pela distribuidora, encaminhamos em anexo
tabelas com os resultados que substituiriam aqueles apresentados na Nota Técnica nº 233/2025-STR/ANEEL, considerando-se a alocação dos R$ 21,634 milhões para os
consumidores cativos, conforme previsto na art. 4º da Lei nº 15.235, de 8 de outubro de 2025.

Atenciosamente, 

(Assinado digitalmente)
LEANDRO CAIXETA MOREIRA

Superintendente de Gestão Tarifária e Regulação Econômica

 

Anexo:
Tabela 2 – Efeito Médio por Subgrupo

 
 

Tabela 3 - Variação e Participação no IRT das Parcelas A e B
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Tabela 5 - Encargos Setoriais

 
Tabela 13 - Componentes Financeiros
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Tabela 15 - Valores dos subsídios que serão repassados pela CCEE

 
 
 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Leandro Caixeta Moreira, Superintendente de Gestão Tarifária e Regulação Econômica, em 16/12/2025, às 15:04, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.aneel.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0259716 e o código CRC 9029EFC4.
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